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  DECRETO Nº 275, de 05 de Maio de 2020. 
 
Regulamenta, no Município de Correntina, novas medidas 
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORRENTINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelos artigos 14 e 70 da Lei Orgânica Municipal, e: 

 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na 

forma do art. 196 da Constituição Federal;  

CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto nº 19.549 de 18 de março de 2020, 

do Governador do Estado da Bahia, reconhecendo situação de Emergência em todo o território 

baiano, em virtude do desastre classificado e codificado como Doença Infecciosa Viral. 

CONSIDERANDO o Decreto nº 19.529 de 16 de março de 2020, que regulamenta, no 

Estado da Bahia, as medidas temporárias para enfrentamento de emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO o Decreto nº 19.635 de 14 de abril de 2020 do Estado da Bahia e a Lei 

Estadual 14.258 de 13 de abril de 2020; 

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 233/2020 de 03 de abril de 2020, declarou 

Estado de Calamidade Pública no Município de Correntina para o enfrentamento da emergência 

de saúde pública decorrente da Pandemia do Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que atualmente no Município de Correntina não possui casos 

confirmados pelo coronavírus (COVID-19). 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica prorrogada a suspensão do atendimento presencial ao público externo, por 
prazo indeterminado, a contar desta data, no âmbito da Administração Pública Municipal direta e 
indireta, autárquica e fundacional, com a exceção dos serviços considerados essenciais, além dos 
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órgãos relacionados à Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de Segurança Pública e sede da 
Prefeitura Municipal.  

 
Parágrafo único: O prazo a que se refere o caput deste artigo poderá ser cessado a 

qualquer momento, a depender do cenário epidemiológico no território nacional. 
 
Gabinete do Prefeito, em 05 de Maio de 2020. 
 
 

Nilson José Rodrigues. 
Prefeito. 
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